
Esta comissão apresenta a seguinte redação 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta 

Art. 1° Fica criada a campanha permanente de incentivo a doação de 
medula óssea, no município de Sorocaba 

Art 2G  A campanha de que trata esta Lei abrangera 

1 - atividades que conscientizem a população em se doar sangue e medula 
através de 

- a) palestras, 

b) campanhas publicitarias institucionais, 

c)utilização de recursos auxiliares como folders, adesivos, videos 
informativos, entre outros 

II - atividades especificas nas escolas, transformando professores e 
alunos em agentes propulsores da doação de medula óssea.  

Parágrafo umco As atividades que tratam o inciso II deste artigo poderão 
ser abrangidas pelos currículos escolares, como valores fundamentais na formação do cidadão 

AU 3° A administração das atividades da Campanha de Doação de 
Medula Ossea sem exercida pelo órgão da estrutura municipal competente 

Art. 4° Fica criado o Dia Municipal do Doador de Medula óssea, a ser 
comemorado no dia 06 de outubro, passando a integrar o Calendário Oficial de Datas e Eventos 
do mumcipio de Sorocaba.-  - 
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No 	 Parágrafo único. No dia referido no caput deste artigo, serão 
homenageados os doadores de medula óssea e serão realizadas outras atividades relativas à 

Comemoração, a um de estimular e conscientizar a população de sua importância. 

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçainentárias vigentes e subseqüentes. 

Art. 6° Esta 1 .ei entrará em vigor na data de sua publicação. 

S/C, 08 d no erali d/2013.  

- 	LUJS SAØEI FILHO 

JESSE L9PRES DE MOItAES 	 - 
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